
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma,  
a publicação do Diário Oficial. 

 
Data de atualização: 03/04/2019       página 1 de 1 

                                                                                    

atualização: 03/04/2019 

  

CARTÃO MEGABÔNUS 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 
 

 
SÚMULA TJ Nº 149 

 
"NAS AÇÕES INDENIZATÓRIAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DO "CARTÃO 
MEGABÔNUS", OS DANOS MORAIS NÃO PODEM SER CONSIDERADOS IN RE IPSA, 
CUMPRINDO AO CONSUMIDOR DEMONSTRAR A OFENSA À HONRA, VERGONHA OU 
HUMILHAÇÃO, DECORRENTES DA FRUSTRAÇÃO DA EXPECTATIVA DE SUA 
UTILIZAÇÃO COMO CARTÃO DE CRÉDITO."   

  
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2009.018.00009 - JULGAMENTO EM 
29/03/2010 - RELATOR: DESEMBARGADOR MARIO ROBERT MANNHEIMER. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. 
 
(VER: CARTÃO DE CRÉDITO, CONSUMIDOR, DANO MORAL) 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 

 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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